
PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000081 / 2025
EMISSÃO: 18/07/2025
SECRETARIA: SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO

Objetivo do pedido
Contratação de empresa para aquisição, garantia e assistência técnica de 01 (uma) unidade de veículo do tipo Van adaptada
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
Justificativa
A aquisição de 01 (uma) unidade de veículo tipo Van adaptada para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
justifica-se pela necessidade de qualificar e ampliar os serviços ofertados à população, especialmente no que diz respeito ao
transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD), pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, bem como
usuários atendidos pelos serviços socioassistenciais.
Item/Lote Unid Quantidade Qtd min. Produto / Descrição
001/000 UN 1,00 0,00 00018972 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADA
Descrição adicional:
VEÍCULO VAN ADAPTADA - Características mínimas: Veículo de transporte do tipo van passageiro. Especificações: VEÍCULO TIPO VAN, 0km, ano/modelo
2025/2026; diesel; ar condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); freios ABS e airbag duplo; câmbio – manual; potência mínima de 160 cv; direção hidráulica;
controle de estabilidade, assistente de partida em rampa, computador de bordo, telecomando, cor sólida branca; garantia mínima de 01 (um) ano, após o
recebimento definitivo, do veículo, capacidade mínima para 12 pessoas sendo 01 cadeirante. Porta do lado direito com plataforma elevatória veicular - PEV para
embarque e desembarque cadeira de rodas (de acordo com a resolução CONTRAN e demais normas vigentes no período de aquisição) e seja a única
funcionalidade que não seja original de fábrica. Características mínimas: a) Cilindrada mínima (cc): 2179 b) Potência máxima de no mínimo (cv): 160 c)
Capacidade mínima de Passageiro: 12 LUGARES; d) Espaço interno: Teto Alto (classe executiva com cadeiras reclináveis para passageiro) e) Capacidade
Mínima volumétrica de carga (m³): 13 f) Capacidade mínima de Tanque de combustível (litros): 70L) Itens de série: i) *Alarme com Sensor volumétrico *Ar
condicionado suplementar no salão de passageiros *Espelho Retrovisor interno *Farois de neblina *Isolamento termo-acústico *Luminárias LED 12V, fixadas no
duto do ar condicionado *Martelos de segurança *Porta-objetos sob o teto *Revestimentos laterais e teto em Alto Padrão (ABS) *Tacógrafo digital *catalisador
redutor seletivo (SCR) *filtro particulado (DPF). *Airbag duplo (motorista e passageiro). *Alerta de uso do cinto de segurança passageiro. *Alertas de uso de cinto
de segurança do motorista. *Antena no teto. *Apoio de braço do motorista com regulagem de altura. *Apoios de cabeça nos bancos dianteiros. *Aviso sonoro de
ré para pedestres. *Banco do motorista com regulagem de altura. *Banco do passageiro individuais e reclináveis. *Banco Motorista c/ ajuste lombar. bancos
revestidos em tecido. *Barra de proteção nas portas dianteiras. *Chave tipo canivete com telecomando. *Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos.
*Computador de Bordo com instrumentos de medição de: distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia. *Conta-giros; * Desembaçador com ar
quente. *Entrada USB carregamento de dispositivos no painel. ESP (Electronic Stability Program). *Espelho retrovisor com comando elétrico. *Estepe de
dimensões normais. *Farois com regulagem elétrica de altura. *Freios a disco nas 4 rodas, freios com ABS. *ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de
frenagem), ASR (Controle anti- derrapagem) *Piloto Automático com limitador de velocidade. *Porta lateral corrediça. portas traseiras com abertura de 270º..
*Protetor de carter *Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h. *Válvula Anti- refluxo de combustível *Vidros climatizados verdes. Vidros elétricos
dianteiros. *Estribo chapa lateral. *Volante com regulagem de profundidade.

Dotação:Acesso:215 Projeto: 1027 Rubrica: 4490 52 00 00 000 Desdobramento: Relacionamento: / Banco:: - Agência: Conta:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para aquisição, garantia e assistência técnica de 01 (uma) unidade de veículo do tipo Van adaptada
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e
Assistência Social do Município de Tucunduva-RS.

De acordo com o art. 3º, inciso I, da lei 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, acessibilidade é a “possibilidade e
condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos,
edificações, transportes, informação e comunicação, [...], por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida”.

A aquisição do veículo se faz necessária para suprir a necessidade de locomoção de pessoas com mobilidade reduzida,
conceito previsto no artigo 3°, inciso IX do referido Estatuto, como sendo “aquela que tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora
ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso”, suprindo assim, as necessidades
no transporte de pacientes em tratamento de média e alta complexidade, de forma humanizada e segura.

A contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo tipo Van adaptada para cadeirante se justifica, tendo em vista a
necessidade de se dar mobilidade, através de veículo adaptado, às pessoas com capacidade de locomoção reduzida que
necessitem do uso de cadeiras de roda nas demandas deste município, assim promovendo acessibilidade das pessoas com
mobilidade reduzida, conforme estabelece a Lei nº 10.098/2000, bem como em atenção à Lei Brasileira de Inclusão da
pessoa com Deficiência nº 13.146/2015.
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ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Tucunduva, estando assim alinhada
com o planejamento desta Administração.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações de mercado, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento
do tipo menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei federal n° 14.133/2021.

O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato e
emissão da nota de empenho.

Para fornecimento do bem, conforme art. 62, inciso II da lei federal nº 14.133/2021, será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, que deverá comprovar a atuação em ramo de atividade compatível
com o objeto da licitação, bem como, apresentar os documentos referentes a habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 62,
inciso III, da lei federal 14.133/2021).

No caso deste objeto, como habilitação técnica (art. 67, inciso IV, da lei federal 14.133/2021), a licitante vencedora deverá
apresentar Declaração de que a assistência técnica autorizada está localizada a uma distância não superior a 350 km
(trezentos e cinquenta quilômetros) do Município de Tucunduva/RS, sendo responsável pela manutenção da garantia de
fábrica, para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
O quantitativo estimado para a contratação pretendida é 01 (uma) unidade de veículo tipo Van com acessibilidade, tendo em
vista a necessidade de se dar mobilidade, através de veículo adaptado, às pessoas com capacidade de locomoção reduzida
que necessitem do uso de cadeiras de rodas.
O quantitativo estimado para a contratação pretendida têm como parâmetro a Emenda Parlamentar nº 30770008.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Para a aquisição de um veículo tipo Van com acessibilidade, a solução que melhor atende a necessidade administrativa, é a
aquisição através de um revendedor ou fabricante de veículos especializados em conversões para acessibilidade.
Considerando as especificidades da Prefeitura de Tucunduva, tais como a demanda imediata e o orçamento disponível por
meio de emenda parlamentar, a aquisição por meio da contratação de revendedor ou fabricante de veículos especializados
em conversões para acessibilidade é a solução mais adequada para suprir a necessidade administrativa, assegurando o uso
eficiente dos recursos públicos e a adequação à função social exigida pela contratação.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação almejada, estima-se o valor de R$ 354.683,33 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e
três reais e trinta e três centavos). Para o pagamento desse montante, há o valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e
oitocentos reais), oriunda de Emenda Parlamentar, sendo o restante da despesa coberta pelo Município de Tucunduva/RS, na
forma de contrapartida.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto
Municipal nº 758/2023 que “estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens, contratação de serviço em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do
Município de Tucunduva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

A composição dos custos do veículo tipo van adaptada para cadeirante, foi realizada através de consulta a contratações
similares feitas por administrações municipais do Estado do Rio Grande do Sul, a pesquisa foi realizada junto Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e pesquisa de preço direta com fornecedores locais/regionais, conforme documentos em
anexo.

Item Descrição Quant Valor
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01

Veículo de transporte do tipo van passageiro. Especificações: VEÍCULO TIPO VAN, 0km,
ano/modelo 2025/2026; diesel; ar condicionado; trio elétrico (trava, vidro, alarme); freios ABS
e airbag duplo; câmbio – manual; potência mínima de 160 cv; direção hidráulica; controle de
estabilidade, assistente de partida em rampa, computador de bordo, telecomando, cor sólida
branca; garantia mínima de 01 (um) ano, após o recebimento definitivo, do veículo, capacidade
mínima para 12 pessoas sendo 01 cadeirante. Porta do lado direito com plataforma elevatória
veicular - PEV para embarque e desembarque cadeira de rodas (de acordo com a resolução
CONTRAN e demais normas vigentes no período de aquisição) e seja a única funcionalidade
que não seja original de fábrica. Características mínimas: a) Cilindrada mínima (cc): 2179 b)
Potência máxima de no mínimo (cv): 160 c) Capacidade mínima de Passageiro: 12
LUGARES; d) Espaço interno: Teto Alto (classe executiva com cadeiras reclináveis para
passageiro) e) Capacidade Mínima volumétrica de carga (m³): 13 f) Capacidade mínima de
Tanque de combustível (litros): 70L) Itens de série: i) *Alarme com Sensor volumétrico *Ar
condicionado suplementar no salão de passageiros *Espelho Retrovisor interno *Farois de
neblina *Isolamento termo-acústico *Luminárias LED 12V, fixadas no duto do ar condicionado
*Martelos de segurança *Porta-objetos sob o teto *Revestimentos laterais e teto em Alto
Padrão (ABS) *Tacógrafo digital *catalisador redutor seletivo (SCR) *filtro particulado (DPF).
*Airbag duplo (motorista e passageiro). *Alerta de uso do cinto de segurança passageiro.
*Alertas de uso de cinto de segurança do motorista. *Antena no teto. *Apoio de braço do
motorista com regulagem de altura. *Apoios de cabeça nos bancos dianteiros. *Aviso sonoro
de ré para pedestres. *Banco do motorista com regulagem de altura. *Banco do passageiro
individuais e reclináveis. *Banco Motorista c/ ajuste lombar. bancos revestidos em tecido.
*Barra de proteção nas portas dianteiras. *Chave tipo canivete com telecomando. *Cintos de
segurança dianteiros retráteis de 3 pontos. *Computador de Bordo com instrumentos de
medição de: distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia. *Conta-giros; *
Desembaçador com ar quente. *Entrada USB carregamento de dispositivos no painel. ESP
(Electronic Stability Program). *Espelho retrovisor com comando elétrico. *Estepe de
dimensões normais. *Farois com regulagem elétrica de altura. *Freios a disco nas 4 rodas,
freios com ABS. *ESC (Controle de Estabilidade), EBD (Corretor de frenagem), ASR
(Controle anti- derrapagem) *Piloto Automático com limitador de velocidade. *Porta lateral
corrediça. portas traseiras com abertura de 270º.. *Protetor de carter *Travas elétricas + Trava
automática das portas a 20 km/h. *Válvula Anti- refluxo de combustível *Vidros climatizados
verdes. Vidros elétricos dianteiros. *Estribo chapa lateral. *Volante com regulagem de
profundidade.

1 R$354.683,33

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta para atender a necessidade administrativa é a aquisição, garantia e assistência técnica de 1 (uma)
unidade de veículo zero quilometro, do tipo Van com acessibilidade, para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social, que deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato.

Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo estimado, com a
qualidade, especificações e exigências descritas nesse instrumento, objetivando a qualificação do transporte de pessoas com
mobilidade reduzida no município de Tucunduva - RS e o melhor atendimento das demandas de toda a Rede Municipal de
Saúde.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do referido artigo, estabelece que
deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Sendo assim, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, pois trata-se de objeto composto
por um item indivisível, veículo tipo Van com acessibilidade, possibilitando a ampla participação de licitantes que comprovem
atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação.

RESULTADOS PRETENDIDOS
O principal e prioritário resultado pretendido na contratação, é assegurar o atendimento adequado à população com

Usuário/Matricula: Diogo G. Santos Taborda/99999999 - Sistema de compras e licitações - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 3 de 4

MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA Impressão: 21/07/2025

SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 09:03:57

PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO



mobilidade reduzida e promover a acessibilidade, proporcionando transporte de qualidade aos usuários do Sistema de Saúde
do município.

Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, garantir a eficiência no uso dos recursos públicos, assegurar a
seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o município, assegurando tratamento isonômico entre os
licitantes, a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestadamente inexequível e
superfaturamento na execução do contrato.

O processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento de boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a
racionalização e otimização dos recursos, e a redução dos impactos ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Secretaria de Saúde e Assistência Social indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é necessário que outras etapas sejam concluídas, sendo:
1. Elaboração de minuta do edital;
2. Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
3. Elaboração de minuta do contrato;
4. Encaminhamento do processo para análise jurídica;
5. Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os
ajustes indicados;
6. Publicação e divulgação do edital e anexos;
7. Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, caso aplicável;
8. Realização do certame, com suas respectivas etapas;
9. Assinatura e publicação do contrato; e
10. Realização de empenho.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez
que todos os meios necessários para a aquisição dos bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

O objeto que se pretende, portanto, autônomo e prescinde de contratação correlata ou interdependente.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não existem impactos ambientais provenientes desta contratação, dessa forma, orientações complementares acerca da
sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preço de mercado.

Resumo das dotações - (S) = SUPERAVIT
Acesso Vinculação Projeto Despesa Bloqueado Disponível
215 500 Recursos não Vinculados de Impostos 1027 Aquisição de Equipamentos e Veículos para SMS 4490 52 00 00 000 0,00 49.200,10

__________________________________
Total geral disponível          R$ 49.200,10

SECRETARIA REQUISITANTE

____________________
SECRETÁRIO(A)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( ) Com Licitação ( ) Com Dispensa

Base Legal:_____________

____________________
ASSINATURA

CONTABILIDADE / FAZENDA
Confirmo saldo na(s) dotação(ões)

informada(s)

____________________
ASSINATURA
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